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Apoiar o sucesso dos pequenos negócios é o que 
move o Sebrae/MS, por meio de capacitações, 
orientações e soluções que ajudam a transformar 
ideias em negócios sustentáveis. Esse é o nosso 
papel. E para que o empreendedor consiga ter uma 
jornada mais simplificada, e consiga ir mais longe, 
também atuamos no fortalecimento do ambiente de 
negócios, por meio da articulação com o poder 
público, ampliando caminhos para que os pequenos 
empreendimentos cresçam e se desenvolvam. 
Nesse processo, o Sebrae é parceiro das Câmaras 
Municipais, por reconhecer a sua relevância não 
apenas na representação da população, mas 
também na construção de um futuro com mais 
oportunidades.

Sabemos que a atuação do vereador é estratégica 
para o desenvolvimento dos municípios. É no 
legislativo que se criam, revisam e aprimoram leis 
que impactam diretamente o dia a dia da população 
e das empresas. Ao olhar para o empreendedorismo 
como uma pauta prioritária, o vereador contribui para 
a construção de um ambiente mais favorável aos 
negócios, incentivando a geração de emprego e 
renda, além de fortalecer a economia local. 
Pequenos negócios são responsáveis por uma 
parcela significativa da movimentação econômica 
dos municípios, e incluí-los na agenda pública é 
essencial para garantir crescimento de forma 
equilibrada e inclusiva.

Nesse contexto, esta Agenda da Câmara 
Empreendedora foi criada como um instrumento de 
apoio ao trabalho legislativo. O material reúne boas 
práticas e sugestões de ações que contribuem para 
a melhoria do ambiente de negócios, com foco na 
simplificação de processos, redução da burocracia e 
criação de condições mais favoráveis para quem 
deseja empreender. Mais do que um guia, trata-se de 
um convite para que o vereador incorpore uma visão 
empreendedora em sua atuação, considerando o 
impacto das decisões públicas no desenvolvimento 
econômico e social do município.

A agenda também apresenta o programa Cidade 
Empreendedora, principal iniciativa do Sebrae/MS, 
executada em parceria com o Governo do Estado e 
com as gestões municipais. O programa tem como 
objetivo transformar a economia local a partir do 
fortalecimento dos pequenos negócios, promovendo 
impactos que vão além da geração de renda, 
alcançando a melhoria da qualidade de vida da 
população. Entre os eixos de atuação, destacam-se 
iniciativas como a Sala do Empreendedor, o incentivo 
ao empreendedorismo nas escolas e ações de 
inclusão socioprodutiva, entre outras frentes que 
têm colocado Mato Grosso do Sul como referência 
nacional nesse projeto.

Os resultados já observados demonstram que, 
quando o empreendedorismo é incentivado e 
apoiado de forma estruturada, os impactos são 
amplos. A promoção da autonomia, por meio da 
geração de renda, contribui diretamente para a 
redução da pobreza, por exemplo. Em um estado 
que vem se destacando pelo crescimento acima da 
média nacional, é fundamental que esse movimento 
seja perene e alcance cada vez mais pessoas.

Por isso, vereador, é importante reforçar: o seu papel 
é fundamental nesse processo. Ao adotar uma 
postura empreendedora, você se torna protagonista 
na construção de um município mais dinâmico, 
inovador e inclusivo. Suas decisões têm o poder de 
simplificar a jornada de quem sonha em empreender.

O Sebrae seguirá ao seu lado nessa trajetória, 
oferecendo apoio, conhecimento e parceria para 
que, juntos, possamos construir um ambiente cada 
vez mais favorável aos pequenos negócios e, 
consequentemente, ao desenvolvimento sustentável 
dos nossos municípios.

O papel do vereador
no fortalecimento dos 
pequenos negócios

Claudio Mendonça – Diretor 
Superintendente do Sebrae/MS.
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Assinar convênio 
de cooperação 
com o Sebrae.

Além da desburocratização os atendentes orientam quanto a gestão da empresa, 
auxiliam os empresários locais em ações de compras públicas e oferecem 
soluções do Sebrae para empresários MEI, ME e EPP, e trocaria o termo "no qual 
o empresário deverá se dirigir" por “poderá”.



























Esse é um eixo primordial do Programa Cidade Empreendedora, 
que tem como objetivo estimular o desenvolvimento econômico 
local por meio de compras governamentais e facilitação de crédito.

O vereador pode propor lei, decretos que possibilite o acesso dos 
pequenos negócios às compras e licitações do município.

A sua atuação nesse eixo, vereador, é fundamental quanto a 
proposição de legislações que atraiam a participação dos 
pequenos negócios nas licitações da prefeitura, de modo que os 
recursos arrecadados pelas empresas instaladas no município 
sejam reinvestidos na economia local e incentivando o crescimento 
dos pequenos negócios”.

Vamos conhecer um pouco mais sobre as estratégias de 
fomento e estímulo ao desenvolvimento pela injeção e retenção 
de recursos na economia local?

Você sabia?







O Papel estratégico da Câmara de Vereadores no fortalecimento 
das compras públicas da Agricultura Familiar

A Câmara pode ter um papel de protagonismo para fomentar o mercado 
institucional junto aos produtores locais, atuando em duas frentes simultâneas:.

 criando leis municipais que facilitem a compra da agricultura 
familiar.

  garantindo que o Executivo cumpra a legislação e 
destine recursos de forma adequada.

Existem duas políticas públicas tradicionais importantíssimas no que tange 
ao fomento das compras da agricultura familiar: 

-Programa Nacional da Alimentação Escolar (PNAE)
-Programa de Aquisição de Alimentos (PAA). 
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Marco legal:

Fiscalização e orçamento:



Fiscalizar a execução do PNAE 
O PNAE é regulamentado pela Lei 11.947/09 e tem como objetivo a oferta de 
alimentos seguros, saudáveis e em quantidade adequada para alunos matriculados 
na Rede Pública de Ensino de forma gratuita. O Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (FNDE) repassa recursos para o município, de acordo com o número 
de alunos matriculados para aquisição de alimentos. Desses recursos, é obrigatório 
que o município destine no mínimo 45% desses recursos para adquirir alimentos 
diretamente da agricultura familiar. Caso o município não cumpra com esse 
percentual, ele terá que devolver os recursos equivalentes a diferença do que não foi 
adquirido.

A Câmara Municipal aqui tem um papel fundamental de zelar para a aplicação 
adequada desses recursos. Para tanto, ela pode realizar algumas práticas:

•Solicitar relatórios periódicos sobre o percentual comprado da agricultura 
familiar.

•Convocar secretários para explicar dificuldades e propor soluções.

•Criar normas que obriguem a Secretaria de Educação a apresentar, junto ao 
Plano de Contratações Anual (PCA), sendo um planejamento do ano das 
compras que serão realizadas da agricultura familiar.

•Apoiar o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) no acompanhamento da 
prestação de contas do FNDE, que fornece dados para garantir a 
transparência e permitir o monitoramento público.



Fortalecer o PAA Compra Institucional
O Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) é regido pela Lei 14.628/23, e dentre 
suas modalidades está a Compra Institucional, que possibilita ao município adquirir 
com recursos próprios alimentos da agricultura familiar. Alimentos que antes eram 
comprados via licitação passam a ser adquiridos diretamente dos produtores, 
ampliando as oportunidades de vendas para a Administração Pública.  

Para além dos programas tradicionais, devemos lembrar que as feiras são o canal de 
venda mais tradicional que os produtores têm de comercializar seus produtos. 
Regulamentar a feira contribui para que fique claro quem pode participar da feira, 
instituindo uma governança para deliberar sobre funcionamento, dentre outras 
iniciativas que visam fortalecer a feira e o produtor rural, impedindo que haja 
qualquer tipo de concorrência desleal.

Com esta política, o legislativo pode ter duas atuações decisivas:

•Orientar o Executivo Municipal quanto a possibilidade de adquirir gêneros 
alimentícios, antes comprados via licitação, diretamente dos agricultores 
familiares via Chamada Pública de PAA Compra Institucional.

•Instituir o Programa Municipal de Aquisição de Alimentos, inserindo regras 
complementares, como por exemplo, a exigência prevista para órgãos 
federais também valha para o município de que no mínimo 30% dos recursos 
destinados a aquisição de gêneros alimentícios, sejam obrigatoriamente 
adquiridos da agricultura familiar.  

•Garantir orçamento municipal complementar destinando recursos próprios 
para ampliar o alcance do PAA Compra Institucional, reforçando a compra de 
alimentos saudáveis para equipamentos públicos.

Incentivar e Regulamentar a Feira do Produtor
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Criar o Vale-feira ou Tíquete-Feira
Ainda falando sobre o fortalecimento da feira do produtor, é possível desenvolver um 
projeto que une isso às compras públicas: o vale-feira ou tíquete-feira. Essa iniciativa 
consiste em um benefício concedido pelo Executivo Municipal a servidores públicos 
municipais ou a pessoas em situação de vulnerabilidade atendidas pela Rede 
Assistencial do município, que é dada em forma de um cartão ou moeda social que 
só pode ser gasta na feira, com produtores previamente cadastrados na Secretaria 
de Agricultura. Recebendo o vale-feira, o produtor emite a nota para a prefeitura, 
que efetuará o pagamento correspondente.

•Articulação com o Executivo para sua implementação, traçando estratégias 
para que seja viabilizado. 

•Esse benefício precisa ser regulamentado! Então propor uma legislação para 
sua criação é essencial.

•Destinação de recursos para suprir esse benefício.

O vereador aqui tem um papel crucial:

Para ilustrar, digamos que no município existam 500 servidores. Se cada um 
recebesse R$ 40,00 por mês, seriam R$ 20.000,00 a mais circulando na feira 
todo mês e injetando recursos no município.

+ =
SERVIDORES

500
DE VALE-FEIRA
R$ 40,00

A MAIS NA FEIRA 
TODO MÊS

R$ 20.000,00
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Empreendedorismo também se aprende na escola. Criar um ambiente 
favorável ao desenvolvimento econômico e social que impacte a vida das 
pessoas exige estratégias de estímulo à criatividade e de identificação do 
potencial local para gerar riquezas. A escola é, por excelência, o ecossistema 
onde a cultura empreendedora deve ser semeada e disseminada. Mais do que 
preparar para o mercado de trabalho, o empreendedorismo na escola visa 
despertar o protagonismo e a autonomia, capacitando crianças e jovens a 
formularem respostas criativas para os desafios de sua realidade local.

Cabe ao vereador atuar como facilitador desse processo, propondo leis e 
políticas públicas que formalizem a inserção do empreendedorismo nas 
escolas municipais. Ao incentivar um ambiente favorável à iniciativa, o poder 
público garante que a educação seja o motor de uma transformação 
sustentável, conectando o aprendizado em sala de aula com a prosperidade do 
município. Mais do que uma disciplina, o empreendedorismo nas escolas 
brasileiras tem se consolidado como uma ferramenta de transformação social.

Projetos bem-sucedidos integram o conteúdo programático a vivências 
práticas, como feiras de empreendedorismo que conectam a escola à 
comunidade local. Nessas ocasiões, o aluno deixa de ser apenas um 
espectador para se tornar um realizador, testando suas ideias e desenvolvendo 
a confiança necessária para protagonizar o desenvolvimento econômico de 
sua região. Essa abordagem prática é o que transforma o conhecimento teórico 
em valor real para a sociedade.

No âmbito do Programa Cidade Empreendedora do Sebrae, este eixo 
estratégico atua na articulação de parcerias para consolidar a cultura 
empreendedora nas instituições de ensino. A iniciativa promove um 
diagnóstico do ambiente institucional e foca na formação continuada de 
gestores e educadores, capacitando-os a mediar competências que 
transcendem os muros da escola. Ao incorporar o pensamento crítico e a 
inovação no dia a dia escolar, formamos cidadãos capazes de solucionar 
problemas reais, entregando ferramentas de autonomia para que os estudantes 
sejam os verdadeiros agentes do progresso local.





















https://cer.sebrae.com.br/

https://sebrae.com.br/sites/
PortalSebrae/
educacaoempreendedora/
professores

https://desafioligajovem.com.br/ https://www.educadortransformador.com.br/

Premiações:

















































































































Anotações



ms.sebrae.com.br


